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LEI N2-837, DE 31 D~ DEZEMBRO DE 1976 

Declara de utilidade pÚblica o CENTRO COMUNITÁRIO 
URB.L"fO D3 PROMOÇÃO SOCIAL DE CATIGUÁ.-

JOS~ ANIANO MENEGON, Prefeito ::lunicipal de Catigu.á, -
Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas ~ 

atribuições legais, e nos termos do artigo 30 do Decreto-Lei 
Complementar N.9, de 31 de dezemb~o de 1969, que dispões so
bre a Lei Orgânica dos Municípios, sanciona e promul.ga a se
guinte lei, aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em 
suas sessões de 30 de dezembro de 1976, conforme Resolução 
n2 - 59/76: -

Artigo 12- ~ declarada de utilidade pública o CENT~O 
COMUNITÁRIO URBA50 DE PROMOÇÃO SOCIAL DE C!TIGUÁ, com séde -
em Catiguá, à Avenida Joaé Zancaner n2-1120. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Oatiguá, 31 de dezembro de 
1976. 

Registrada no livro competente, e publica~a por afix-ª 
-çao no local de costlUle, na data supra. 
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